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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora encaminhado, visa estabelecer no município de Montes Claros a Política 
Pública de Atendimento Proteção, Garantia, Proteção e Ampliação dos Diretos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista. Priorizando a qualificação de profissionais da área da saúde, 
educação e assistência social no tocante atendimento especializado à portadores do Transtorno, 
familiares e todo àquele que necessite de orientação a partir de uma avaliação clínica. 

O Transtorno do Espectro Autista possui classificações diferenciadas (nível severo, moderado e 
leve), caracterizando cada caso com suas peculiaridades, o que torna essencial o tratamento através 
de equipe profissional multidisciplinar, informação e acompanhamento adequado. O autismo é 
caracterizado por uma combinação de características pautadas pelo prejuízo na interação social e 
na comunicação, verbal e não verbal (gestos, por exemplo), e por padrões restritos e repetitivos de 
comportamento, interesses e atividades. Usualmente o quadro tem início precoce, antes dos 3 anos 
de idade. Quando diagnosticado precocemente e acompanhado de perto por profissionais 
especialistas em TEA, através de treinamento e informação, o transtorno pode ser revertido a 
níveis leves ou moderados, dependendo exclusivamente do tempo do diagnóstico e qualidade da 
abordagem do tratamento. 

É indispensável que o município de Montes Claros possua em seu programa de gestão, uma 
política pública eficaz que estabeleça diretrizes de avaliação, acompanhamento, orientação e 
sensibilidade ao diagnóstico. 

O município de Montes Claros possui diversos casos diagnosticados, o que o torna fundamental a 
regularização de políticas públicas que possam suprir adequadamente as necessidades destas 
crianças, jovens, adultos e seus familiares. Nesse sentido, pretende-se instituir a Política Municipal 
de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no município de Montes 
Claros e a Garantia, Proteção e Ampliação dos Ditreitos da Pessoa Com Espectro Autiasta, em 
razão do exposto, viemos solicitar aos nobres pares a acolhida do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões Câmara Municipal, 22 de Março de 2022. 

~ 
Elair Augusto Pimentel Gomes 

Vereador 


